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PROJETO DE LEI Nº            /2023 
 
 
   
AUTORIA: DEPUTADO PAULO JÚNIOR 
 
 
 

 

Declara o evento cultural religioso "Procissão 
de Corpus Christi do Município de São 
Cristóvão”, "Bem de Interesse Cultural", e dá 
providências correlatas. 

 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 
 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe APROVOU e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica declarada o evento cultural religioso "Procissão de Corpus Christi do 

Município de São Cristóvão”, "Bem de Interesse Cultural", na forma do § 1º do art. 9º da 

Lei nº 9.088, de 23 de agosto de 2022. 

  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

           
Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 

 
 

Aracaju/SE, em 20 de junho de 2023. 
 
 
 

Paulo Júnior 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
O evento religioso que ocorre 60 dias após a Páscoa celebra o sacramento 

do sangue e corpo de Jesus Cristo.  

Em São Cristóvão, além da procissão e da missa, a Fundação Municipal de 

Cultura e Turismo João Bebe Água (Fumctur) trabalha em conjunto com a equipe 

organizadora do evento, igreja e voluntários, para manter viva a tradição secular da 

confecção dos tapetes que cobrem nove ruas do Centro Histórico para dar passagem ao 

Santíssimo, que é reverenciado pelos fiéis em procissão.  

São 1200 metros de tapetes, confeccionados com derivados de madeira 

inutilizável, como maravalha e pó de serra, além do sal grosso, pó de café, cascos de 

sururu e massunim, anilinas e pó xadrez.  

Todos os tapetes serão ilustrados com vários símbolos que representam 

temas importantes e urgentes na sociedade, como sustentabilidade, energias 

renováveis, educação, meio ambiente, redução das desigualdades, além do símbolo da 

Unesco e dos desenhos, que vão ocorrendo de acordo com a criatividade dos 

colaboradores. 

A confecção dos tapetes é iniciada às 5h e precisam estar prontos até às 

14h, antes da missa. Para isso, é fundamental a mobilização da comunidade para 

participar, os colaboradores são divididos em grupos, não existe um limite de 

voluntários, por isso a prefeitura conta com a participação de todos, inclusive 

transeuntes e turistas. 

Os tapetes de Corpus Christi têm origem europeia e chegou ao Brasil na 

época da colonização.  

Para a Igreja Católica, a prática remete à acolhida de Jesus em Jerusalém, 

quando as pessoas cobriram as ruas de ramos e mantos para a passagem do Messias. 

Por fim, pela grandiosidade do evento cultural religioso é que peço a 

aprovação dos nobres pares para esse Projeto de Lei. 

 

Paulo Júnior 
Deputado Estadual 
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